


bruto da nota fiscal ou fatura e recolher à Previdência Social a importância re�da, em documento de arrecadação iden�ficado com a denominação social e o CNPJ da empresa contratada, observado o
disposto no art. 50 e no art. 131. (Lei nº 8.212, de 1991, art. 31, caput; e Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 219, caput).

2.8. Na mesma Instrução, o seu art. 111 estabelece:

Estão sujeitos à retenção de que trata o art. 110, se contratados mediante cessão de mão de obra ou empreitada, observado o disposto no art. 114, os serviços de: (Lei nº 8.212, de 1991,
art. 31, § 4º; e Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 219, §§ 2º e 3º)
I - limpeza, conservação ou zeladoria, que se cons�tuam em varrição, lavagem, enceramento ou em outros serviços des�nados a manter a higiene, o asseio ou a conservação de praias,
jardins, rodovias, monumentos, edificações, instalações, dependências, logradouros, vias públicas, pá�os ou de áreas de uso comum;

II - vigilância ou segurança, que tenham por finalidade a garan�a da integridade �sica de pessoas ou a preservação de bens patrimoniais;
III - construção civil, que envolvam a construção, a demolição, a reforma ou o acréscimo de edificações ou de qualquer benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo ou obras
complementares que se integrem a esse conjunto, tais como a reparação de jardins ou de passeios, a colocação de grades ou de instrumentos de recreação, de urbanização ou de
sinalização de rodovias ou de vias públicas;
IV - natureza rural, que se cons�tuam em desmatamento, lenhamento, aração ou gradeamento, capina, colocação ou reparação de cercas, irrigação, adubação, controle de pragas ou de
ervas daninhas, plan�o, colheita, lavagem, limpeza, manejo de animais, tosquia, inseminação, castração, marcação, ordenhamento e embalagem ou extração de produtos de origem
animal ou vegetal;

V - digitação, que compreendam a inserção de dados em meio informa�zado por operação de teclados ou de similares; e
VI - preparação de dados para processamento, executados com vistas a viabilizar ou a facilitar o processamento de informações, tais como o escaneamento manual ou a leitura ó�ca.
Parágrafo único. Os serviços de vigilância ou segurança prestados por meio de monitoramento eletrônico não estão sujeitos à retenção.

 

2.9. No tocante ao prazo estabelecido para o recolhimento do tributo pela empresa contratante, o art. 123 assim estabelece: As contribuições re�das na forma deste Capítulo deverão ser
recolhidas pela empresa contratante até o dia 20 do mês seguinte ao da emissão da nota fiscal ou fatura, antecipando-se esse prazo para o dia ú�l imediatamente anterior quando não houver expediente
bancário na referida data. (Lei nº 8.212, de 1991, art. 31, caput; e Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 216, caput, inciso I, alínea "b").

2.10. No que tange as sanções previstas para o não atendimento da referida obrigação tributária, vale destacar o disposto nos seguintes parágrafos do mesmo ar�go supracitado:

§ 1º A multa de mora devida no caso de recolhimento em atraso do valor re�do será aquela prevista no art. 241. (Lei nº 8.212, de 1991, art. 35)

§ 2º O órgão ou a en�dade integrante do SIAFI deverá recolher os valores re�dos com base na nota fiscal ou fatura até a data prevista no caput, observado o disposto no art. 115.
§ 3º Nos casos em que um mesmo estabelecimento da contratada emi�r mais de uma nota fiscal ou fatura para um mesmo estabelecimento da contratante, na mesma competência,
sobre as quais houve retenção, a contratante deverá efetuar o recolhimento dos valores re�dos, em nome da contratada, num único documento de arrecadação.
§ 4º A falta de recolhimento, no prazo legal, das importâncias re�das enseja a formalização de Representação Fiscal para Fins Penais, por configurar, em tese, crime contra a Previdência
Social previsto no art. 168-A do Código Penal.

 

2.11. Por fim, destacamos que o tomador de serviços executados mediante cessão de mão de obra deverá efetuar a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor da nota fiscal, a �tulo de
antecipação de pagamento da contribuição previdenciária, atuando como subs�tuto tributário a fim desse evitar o risco de responsabilização da Administração Pública quanto aos encargos
previdenciários inadimplidos pela contratada. Tal retenção deverá ser feita mediante recolhimento da Guia de Previdência Social até o dia 20 do mês seguinte ao da emissão da nota fiscal ou dia ú�l
imediatamente anterior, sob pena de serem aplicadas as devidas sanções.

 

3. CONSTATAÇÕES DE AUDITORIA:

1. ATRASOS NO RECOLHIMENTO DAS GUIAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS) EM PAGAMENTOS COM COBERTURA CONTRATUAL

Processo de pagamento com contrato:  Processo nº 00060-00060874/2022-16 - VISAN SEGURANÇA PRIVADA LTDA

 

3.1. Conforme norma�vos, se a retenção e recolhimento do INSS pertencer a despesas de origem contratual, temos os seguintes prazos para cada etapa a seguir relacionada:

a) Classificação dos processos e inserção em lista de Ordem Cronológica Competência: SES/FSDF/DIRFI;

Prazo: 3 (três) dias úteis;

Norma�vo: Art. 132 - Portaria 170/2018.

b) Conferência e análise financeira

Competência: SES/FSDF/DIRFI/GELIQ;

Prazo: 7 (sete) dias úteis;

Norma�vo: Art. 133 - Portaria 170/2018

c) Autorização de Liquidação e Pagamento

Competência: SES/FSDF

Prazo: 3 (três) dias úteis;

Norma�vo: Art. 133 § 2º - Portaria 170/2018

d) Emissão de Notas de Lançamento

Competência: SES/FSDF/DIRFI/GELIQ

Prazo: 2 (dois) dias úteis;

Norma�vo: Art. 134 - Portaria 170/2018

e) Emissão de Previsões de Pagamento

Competência: SES/FSDF/DIRFI/GEPAG

Prazo: 2 (dois) dias úteis;

Norma�vo: Art. 135 - Portaria 170/2018

f) Emissão de Ordens Bancárias

Competência: SES/FSDF/DIRFI/GEPAG

Prazo: 3 (três) dias úteis;

Norma�vo: Art. 136 - Portaria 170/2018

 

3.2.  Portanto, a par�r do momento que o processo é recebido no FSDF, para qualquer processo de pagamento de despesas contratuais, o fluxo regular razoável para pagamento corresponde
ao somatório dos prazos dos itens a) ao f) acima, a saber, 20 dias úteis.

 

3.3. Nesse aspecto, a empresa VISAN SEGURANCA PRIVADA EIRELI emi�u a Nota Fiscal nº 2625 no valor de R$ 798.368,46 em 01/02/2022.  A data de entrada na DIRFI foi no dia 17/02/2022
conforme emissão do Relatório 151 (80318491). Consoante guia da Previdência Social emi�da Guia da Previdência Social - GPS (81333772) no valor de R$ 87.820,53 constava a data de vencimento para o
dia 18/03/2022. Considerando o calendário de dias úteis nos meses de fevereiro e março/2022, a emissão da Ordem Bancária deveria ter sido realizada até o dia 21/03/2022 completando-se o ciclo de
vinte dias úteis.  Nesse cenário, e ainda de acordo com o processo, constata-se que as emissões das respec�vas Notas Bancárias, foram de fato emi�das antes do prazo, conforme disposto a seguir:

Ordem Bancária - OB 2022OB05344 (82918832) em 14/03/2022;

Ordem Bancária - OB 2022OB05345 (82918837) em 14/03/2022
Ordem Bancária - OB 2022OB05464 (82918845) em 15/03/2022
Ordem Bancária - OB 2022OB05465 (82918849) em 15/03/2022

3.4. Face ao exposto, insta registrar aos autos que após a emissão de tais guias para o recolhimento do tributo devido ao INSS foi constatada nova emissão da documentação fiscal desta vez
para pagamento em 08/04/2022 com o valor de R$ 87.820,53 e multa de R$ 6.384,54 mediante a Guia da Previdência Social - GPS (83950146). Conforme informações explanadas no Despacho
SES/FSDF/DIRFI/GEARE (83911939), informou-se que tais ordens bancárias iniciais não foram devidamente compensadas, conforme exposto:“ Encaminhamos os autos para que seja feita a regularização 
da Ordem Bancária 2022OB05365, tendo em vista que não houve Processamento Bancário conforme doc.(83911634).)”

3.5. Assim, verifica-se que foi emi�da a Autorização de Liquidação e Pagamento SES/FSDF/DIRFI/GELIQ (83954546) que possibilitou o pagamento do principal mediante Ordem Bancária - OB
2022OB07784 INSS (84029931)  no valor de 87.820,53 e da respec�va multa mediante a Ordem Bancária - OB 2022OB07785 MULTA INSS (84029936), no valor de R$ 6.384,54, ambas emi�das em
08/04/2022. O atraso para o recolhimento do principal e da multa decorreu conforme explicitado pelo Despacho SES/FSDF/DIRFI/GELIQ (83954437), o qual reportou a seguinte jus�fica�va:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm#art219
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art31%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm#art219
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm#art216ib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art35
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art168A


Considerando o Despacho SES/FSDF/DIRFI/GEARE (83911939) o qual informa o não processamento do pagamento referente ao recolhimento do tributo ao INSS;
Considerando ainda que conforme informado pela SEEC via mensagem SIGGO (83954230) no qual informa que todos os pagamentos efetuados após as 18 horas no dia  14/03/2022 não
foram processados devido a manutenção na base de dados do sistema;

Considerando as obrigações constantes do art. 63 da Lei 4.320/1964, bem como do art. 61 do Decreto 32.598/2010, consolidamos abaixo as informações verificadas nos autos:

 

3.6. Entretanto, em análise de�da aos autos do processo vale observar que foi emi�da no dia 11/03/2022 uma mensagem de alerta sobre a indisponibilidade do sistema, conforme Mensagem
SIGGO- Indisponibilidade 14/03 (83954230). Logo, a mensagem teve a intenção de alertar preven�vamente os usuários do Sistema sobre sua indisponibilidade a par�r do dia 14/03/2022 as 18:00 h para
manutenção das bases de dados. Nessa perspec�va, nota-se omissão por parte da respec�va Gerência – GEARE- sobre tal alerta feito pelo Sistema SIGGO a respeito da indisponibilidade do sistema, fato
esse que colocaria em risco o processamento das ordens bancárias geradas nas datas de 14 e 15/03 para o recolhimento dos tributos. Como a data limite para o pagamento era o dia 18/03/2022, haveria
tempo hábil para nova emissão das transações bancárias. Entretanto cumpre destacar que com a referida omissão e consoante constatado pelo Despacho SES/FSDF/DIRFI/GEARE (83911939), datado em
07 de abril de 2022, verificou-se de fato que o risco de não processamento de tais ordens bancárias havia se concre�zado, ocasionando em multa pelo recolhimento do tributo realizado de forma
intempes�va e consequentemente dano aos cofres públicos.

3.7. Linha do tempo para a análise dos processos no FSDF e sobre os atos e fatos que ocasionaram o atraso no recolhimento do imposto:

 

3.8. Nessa perspec�va, vale destacar o art. 180 da Lei n. 840/2011 na qual estabelece os deveres do servidor público no desenvolvimento de suas atribuições:

Art. 180. São deveres do servidor:
I – exercer com zelo e dedicação suas atribuições;
II – manter-se atualizado nos conhecimentos exigidos para o exercício de suas atribuições;

III – agir com perícia, prudência e diligência no exercício de suas atribuições;
(...)

3.9. Assim, tal omissão é �pificada no art.183 da Lei, no qual destaca-se:  A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou
a terceiro.

 

2. ATRASOS NO RECOLHIMENTO DAS GUIAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS) EM PAGAMENTOS SEM COBERTURA CONTRATUAL

Processo de Pagamento sem contrato a ser pago de forma indenizatória para a Empresa BRA Serviços de Limpeza: Processo SEI 00060-00299978/2022-19.

 

3.10. Foi solicitado ao FSDF o Mapeamento de Processos para o recebimento e análise para pagamento de despesas sem cobertura contratual, ou seja, por via indenizatória ao qual nos foi
respondido mediante o Despacho SES/FSDF/DIRFI (116819084), no processo eletrônico SEI 00060-00345512/2023-83 conforme a seguir disposto:

 Entre 10/04/2018 até hoje (Estrutura 4)
Inicialmente, é importante esclarecer que, embora haja uma Estrutura Administra�va e norma�vos com delegações de competências vigentes desde abril de 2018, no intuito de dar
maior celeridade no pagamento das despesas enviadas ao setorial financeiro, uma nova estrutura administra�va foi proposta e esta Diretoria Financeira vem atuando nos moldes dessa
proposta, mudança que trouxe maior eficiência nos processos de trabalhos, incluindo no recolhimento dos tributos.

a) Quando não há Nota de Empenho:
(1) documentação e fatura entregues à Unidade Gestora da execução do contrato (SES/SUAG/DACC), que autua o processos e encaminha para os executores do contrato para
providências quanto ao atesto das faturas e emissão de relatórios e para a SES/FSDF/DIOR/GEO para informação quanto a disponibilidade orçamentária; (2) processo enviado à SES/SUAG
para autorização da emissão da Nota de Empenho; (3) retorno dos autos à SES/FSDF/DIOR/GEO para emissão da Nota de Empenho; (4) retorno dos autos à Unidade Gestora
(SES/SUAG/DACC) após a emissão da Nota de Empenho, emissão de atestos das faturas e relatórios, para ciência, consolidação das informações e instrução de liquidação e pagamento da
despesa; (5) processo enviado à SES/FSDF/DIRFI para inclusão em controle de Ordem Cronológica; (6) envio à SES/FSDF/DIRFI/GELIQ para análise da conformidade financeira e
iden�ficação dos tributos à serem re�dos e recolhidos, solicitação de autorização de liquidação e pagamento da despesa ao Ordenador de Despesas; (7) processo encaminhado ao
SES/FSDF (Ordenador de Despesas) para autorização da liquidação e pagamento da despesa; (8) processo retorna à SES/FSDF/DIRFI/GELIQ após autorização; (9) nesse momento, a
SES/FSDF/DIRFI elabora relação de Ordem Cronológica das despesas autorizadas e prontas para liquidação e pagamento; (10) em posse do processo após autorização e confecção da
relação de Ordem Cronológica, a SES/FSDF/DIRFI/GELIQ providencia a emissão da Nota de Lançamento (NL), verifica a regularidade fiscal do credor, emite a Previsão de Pagamento (PP),
emite a Ordem Bancária (OB) e no dia ú�l seguinte providencia o processamento da Guia de Previdência Social - GPS junto a ins�tuição bancária, para processamento manual (quando
for o caso); (11) a SES/FSDF/DIRFI monitora todos os pagamentos efetuados e realiza a conformidade financeira e bancária das despesas subsidiando suas gerências quanto a efe�vidade
do pagamento realizado; (12) envio dos autos à Unidade Gestora (SES/SUAG/DACC) informando o pagamento realizado; (13) A Unidade Gestora (SES/SUAG/DACC) registra as ordens
bancárias emi�das no controle financeiro do contrato e posteriormente envio os autos à área técnica da despesa.

 

3.11. Dessa maneira, quando não exis�r previamente a Nota de Empenho para fazer face à despesa pretendida no respec�vo processo de pagamento a ser pago via indenização, o rito processual
segue o fluxo acima descrito, e em especial, nota-se que há o encaminhamento do processo a Gerência de Execução Orçamentária diretamente subordinada à Diretoria de Análise da Execução
Orçamentária com a finalidade de consulta sobre a disponibilidade orçamentária para emissão da respec�va Nota de Empenho. Entretanto, oportuno ressaltar que tal fluxo não indica os prazos
necessários à analise para cada etapa, bem como não detalha o possível encaminhamento do processo em caso da total ou parcial indisponibilidade orçamentária para fazer face à despesa pretendida.
Vale ressaltar que a autuação do respec�vo processo de pagamento estará vinculada, entre outros requisitos, à aferição da disponibilidade orçamentária específica a ser emi�da pelo FSDF.

3.12. Nesse aspecto, compulsando os autos do processo SEI nº 00060-00299978/2022-19, constata-se que as Notas Fiscais foram emi�das entre 17 e 20/06/2022 no valor total de R$
1.984.139,29 pela empresa BRA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, sem que houvesse contrato, pois constava expirado  à época, quando os serviços foram prestados no período do mês de maio/2022 .

3.13. Em 30/06/2022 os autos do processo foram enviados à GEO/DIOR (Gerência de Execução Orçamentária) para verificação quanto à disponibilidade orçamentária, mediante o documento
Despacho SES/FSDF (89958144). Sucessivamente, em 08/07/2022, mediante o documento Disponibilidade Orçamentária 5115 (90611925), constata-se que havia disponibilidade orçamentária conforme
informado:

Informamos que há adequação orçamentária na LOA de 2022, na presente data, para atender a despesas desta natureza, conforme abaixo:
 Programa de Trabalho: 10.302.8202.8517.0005     Fonte: 100000000    Valor: R$ 1.455.991,53

Programa de Trabalho: 10.301.8202.8517.0006     Fonte: 138003468    Valor: R$ 407.355,06
Programa de Trabalho: 10.305.8202.8517.0007     Fonte: 138003463    Valor: R$   19.806,64
Programa de Trabalho: 10.122.8202.8517.0052    Fonte: 100000000     Valor: R$   100.986,06

Natureza de Despesa Detalhada: 339093 21
Valor Total: R$ 1.984.139,29



3.14.  Não obstante, e seguindo na análise processual, constata-se que em 19/07/2022 mediante o Despacho SES/FSDF/DIOR/GEO/NPO (91390683) informou-se que: “ a Disponibilidade
Orçamentária 5115 (90611925) foi descomprome�da e a  solicitação de suplementação está sendo tratada no processo Memorando 15 (91315711), processo 00060-00345038/2022-17. Tão logo o
crédito orçamentário esteja disponível, solicitaremos o retorno dos autos para con�nuidade dos procedimentos de informação de recursos e emissão da nota de empenho.”

3.15. Sucessivamente, constata-se que houve nova emissão do documento Disponibilidade Orçamentária 6679 (94614130) no qual informou-se que, em 31/08/2022 havia adequação
orçamentária na LOA de 2022 conforme a seguir disposto:

Programa de Trabalho: 10.301.8202.8517.0006     Fonte: 138003468    Valor: R$ 407.355,06
Programa de Trabalho: 10.305.8202.8517.0007     Fonte: 138003463    Valor: R$   19.806,64

Programa de Trabalho: 10.122.8202.8517.0052    Fonte: 100000000     Valor: R$   100.986,06
Natureza de Despesa Detalhada: 339093 21
Valor Total: R$ 528.147,76

3.16.  Nesse contexto, foi emi�da a autorização de Despesa e empenho em 02/09/2022 no valor de R$ 528.147,76, para custear as despesas de recolhimento de INSS e respec�va multa pelo
atraso no recolhimento do INSS. A guia de Previdência Social foi emi�da para pagamento em 14/09/2022 no valor de R$ 195.442,71 e multa de R$ 40.358,91  que foram pagas mediante as respec�vas
Ordens Bancárias:  2022OB19594 INSS (95239313) e   2022OB19609 MULTA (95240176).

3.17. Dessa maneira, a fim de esclarecer os fatos foi emi�da a Solicitação de Informação 28 (118347402) dentro do Processo Eletrônico SEI  00060-00345512/2023-83 na qual ques�onou-se ao
FSDF o mo�vo de não ter sido dada a devida prioridade no pagamento do respec�vo imposto uma vez que havia disponibilidade orçamentaria parcial suficiente para seu recolhimento que poderia ter
sido feito de forma tempes�va. Assim, cumpre registrar que conforme explicitado pela Diretoria Financeira do FSDF na Nota Informa�va 105 (95107103), a retenção e o recolhimento da Guia de
Previdência Social pelo órgão público que contrata empresa prestadora de serviços cons�tui-se obrigação principal, passível de responsabilidade solidária, quando do não cumprimento das obrigações
para com a Seguridade Social por parte da Contratada. Sobre o vencimento da Guia de Previdência Social - GPS, no caso em tela, deveria ter sido recolhida até o dia 20 de julho de 2022 (conforme
estabelecido pelo art. 129 da IN 971/2009 – RFB). 

3.18.   Por fim, na primeira ocasião em que foi feita a consulta sobre a disponibilidade orçamentária, mediante documento Disponibilidade Orçamentária 5115 (90611925), aparentemente havia
a possibilidade de se reservar recursos para o pagamento de tal obrigação, uma vez que havia risco iminente de incorrer em prejuízo ao erário pelo atraso no recolhimento do respec�vo tributo e
respec�va geração de multa. Além disso, outro mecanismo que pode ser u�lizado para o pagamento tempes�vo da obrigação seria a emissão prévia de empenho global com a finalidade de provisão para
o recolhimento das Guias de Previdência Social a fim de mi�gar o risco de geração de multa por atraso em seu recolhimento.  Entretanto, insta observar que tal Solicitação não foi respondida até a data
de conclusão deste Relatório Preliminar.

 

CAUSAS

- Omissão e ausência de zelo pela responsabilidade do recolhimento das Guias de Previdência Social no prazo estabelecido em lei da obrigação tributária.

- Ausência de mapeamento do fluxo de todo o processo no tocante aos pagamentos a serem pagos de forma indenizatória, notadamente quanto à verificação prévia da disponibilidade orçamentária total
ou parcial, com a indicação das respec�vas áreas envolvidas;

- Ausência de adequada  iden�ficação e avaliação dos riscos de não recolhimento das Guias de Previdência Social no prazo legalmente estabelecido e respec�va implantação de controles para a sua
mi�gação;

- Ausência de controle eletrônico automá�co sobre o prazo definido em lei para o recolhimento das Guias de Previdência Social após a emissão do documento fiscal pela empresa.

 

CONSEQUÊNCIAS

Pagamento das multas incidentes por atraso do recolhimento da obrigação tributária e prejuízo ao erário.

 

RECOMENDAÇÕES:

À SUAG (FINANCEIRO):

1) Elaborar  Mapa de Processos com a criação de Procedimento Operacional Padrão para atendimento dos prazos no fluxo de autuação do processo de pagamento a ser pago para as contratações  bem
como para aqueles sem contrato a ser pago de forma indenizatória, considerando-se todas as etapas per�nentes, áreas responsáveis apresentando os possíveis desdobramentos e encaminhamentos
necessários ao fluxo processual, considerando-se os prazos legais para a tramitação das documentações;

2) Implementar controles para o risco de prejuízo aos cofres públicos quando houver indisponibilidade do Sistema SIGGO que tenham como consequências operações canceladas e /ou não realizadas
dentro do Sistema;

3) Implementar Procedimento Operacional Padrão (POP) a fim de estabelecer ro�na de leitura das mensagens de alerta do Sistema SIGGO;

4) Implementar Procedimento Operacional Padrão (POP) a fim de estabelecer ro�nas e responsabilidades para a emissão e pagamento de forma prioritária das Guias de Previdência Social no prazo
estabelecido em lei considerando-se a disponibilidade orçamentária parcial por fonte dentro dos programas de trabalho ou considerando-se a emissão prévia de empenho para provisionar tais despesas.

 

ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO DO GESTOR:

RECOMENDAÇÃO 01

Sobre o assunto, o setor técnico responsável se manifestou mediante o Despacho SES/SUAG/DILP (129521227) - Diretoria de Liquidação e Preparação para Pagamento, o qual informa, em seu item
10, que foi implementado o seguinte:

Manual de Despesa Indenizatória e de Exercícios Anteriores.

O processo SEI nº 00060-00290178/2021-51 tratou da elaboração do Manual de Despesa Indenizatória e de Exercícios Anteriores - DEA (98157789), criado à par�r do mapeamento do
processo de trabalho, onde os itens 1.12 e 1.13 dedicam atenção ao recolhimento de INSS nos casos de insuficiência orçamentária para pagamentos totais de despesas.

Cumpre observar que tal processo encontra-se indisponível para análise, bem como o documento citado.Caso a recomendação tenha sido implementada, consideramos que a recomendação foi
plenamente atendida.

 

RECOMENDAÇÃO 02

Sobre o assunto, o setor técnico responsável se manifestou mediante o Despacho SES/SUAG/DILP (129521227) - Diretoria de Liquidação e Preparação para Pagamento, entretanto não houve menção
quanto ao mapeamento do risco de indisponibilidade do Sistema SIGGO bem como dos controles respec�vos para mi�gação de tal risco. Nesse contexto consideramos que a recomendação não foi
atendida.

 

RECOMENDAÇÃO 03

Sobre o assunto, o setor técnico responsável se manifestou mediante o Despacho SES/SUAG/DILP (129521227) - Diretoria de Liquidação e Preparação para Pagamento, entretanto não houve menção
quanto ao risco da não leitura das mensagens de alerta do Sistema SIGGO. Nesse contexto consideramos que a recomendação não foi atendida.

 

RECOMENDAÇÃO 04

Sobre o assunto, o setor técnico responsável se manifestou mediante o Despacho SES/SUAG/DILP (129521227) - Diretoria de Liquidação e Preparação para Pagamento, o qual informa, em seu item
10, que foi implementado o seguinte:

Manual de Despesa Indenizatória e de Exercícios Anteriores.
O processo SEI nº 00060-00290178/2021-51 tratou da elaboração do Manual de Despesa Indenizatória e de Exercícios Anteriores - DEA (98157789), criado à par�r do mapeamento do
processo de trabalho, onde os itens 1.12 e 1.13 dedicam atenção ao recolhimento de INSS nos casos de insuficiência orçamentária para pagamentos totais de despesas.

Cumpre observar que tal processo encontra-se indisponível para análise, bem como o documento citado. Caso a recomendação tenha sido implementada, consideramos que foi plenamente atendida.
Cabe ressaltar que, sobre o tema houve adicionalmente a manifestação da  Diretoria de Administração de Contratos - Despacho SES/SUAG/DAC (129537762), mediante o qual se informou:

Inicialmente cabe informar que atualmente u�lizamos a Portaria 170, de 11 de abril de 2018, desta Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal para cumprimento dos prazos
estabelecidos. 
Observa-se que a maior parte dos pagamentos de INSS atrasados refere-se a falta de recurso para pagamento da nota fiscal, mo�vo este que não há como prever através
de Procedimento Operacional Padrão.

Importante destacar que esta DAC não faz gestão dos imposto que são recolhidos nos pagamento. Assim, ra�fico as informações apresentadas pela Diretoria de Liquidação e Preparação
para Pagamento no Despacho SES/SUAG/DILP (129521227).

Nesse aspecto, o gestor ressalta que foi implementado o Manual de Despesa Indenizatória e de Exercícios Anteriores, e que em seus itens  "1.12 e 1.13 dedicam atenção ao recolhimento de INSS nos
casos de insuficiência orçamentária para pagamentos totais de despesas". Ademais, o Diretor da Diretoria de Administração de Contratos exclui a possibilidade de provisionamento de tais despesas
mediante prévio empenho. Assim, consideramos que a recomendação foi atendida. 

4. CONCLUSÃO




